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Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP, nos termos
da Lei Estadual n° 4.962, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei n° 8.360, de 01 de abril de 2019;

g) a origem e a aplicação dos recursos do Fundo Estadual
de Conservação Ambiental - FECAM, conforme o artigo 263, da Cons-
tituição do Estado;

h) a origem e a aplicação dos recursos destinados à Fun-
dação de Amparo à Pesquisa - FAPERJ, nos termos do artigo 332 da
Constituição do Estado;

i) demonstrativos com os valores brutos da despesa com ina-
tivos e pensionistas;

j) todos os atos normativos que concedem benefícios fiscais,
acompanhados das seguintes informações: tributo, número do ato,
ano da concessão, modalidade do benefício, setor econômico bene-
ficiado, programa, descrição individualizada e clara do benefício e es-
timativas de renúncia para 2024, 2025 e 2026.

k) os efeitos, sobre as receitas e as despesas, decorrentes
de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia;

l) a origem e a aplicação dos royalties e participações es-
peciais de petróleo, que constituem recursos do Fundo Estadual de
Investimentos e Ações de Segurança Pública e Desenvolvimento So-
cial - FISED;

m) a origem e a aplicação dos recursos destinados ao Fundo
de Administração Fazendária - FAF;

n) a origem e aplicação do Fundo Soberano;
o) o número de servidores ativos, inativos e pensionistas por

órgão e entidade do Poder Executivo, bem como dos demais Poderes
do Estado;

p) demonstrativo dos valores pagos e a projeção dos valores
a pagar, decorrentes das operações de antecipação de receitas oriun-
das dos royalties e participações especiais de petróleo;

q) a destinação de recursos pagos a Organizações Sociais
que mantenham contrato com órgãos e entidades do Governo, espe-
cificando cada instituição, os valores recebidos por cada uma delas
nos doze meses anteriores a agosto de 2023, a unidade orçamentária
contratante ou unidade gestora do orçamento e o objeto da contra-
tação;

r) o histórico dos repasses financeiros às Universidades Es-
taduais determinados pela Emenda Constitucional n° 71, de 21 de de-
zembro de 2017, nos 12 meses anteriores a agosto de 2023.

Parágrafo Único. As bases de dados de receita e despesa
da LOA 2024 serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Governo
Estadual.

Art. 24 O PLOA 2024 deverá conter programas de trabalho
específicos, no total mínimo de 0,37% (zero vírgula trinta e sete por
cento) da receita de impostos líquida, excluindo as transferências aos
Municípios, para servir como compensação às emendas apresentadas
pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único. As emendas ao projeto de lei do orçamen-
to anual ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser apro-
vadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam so-
bre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida; e

c) transferências tributárias constitucionais para Municípios;

III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AGÊNCIA

FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 25 A Agência Estadual de Fomento do Rio de Janeiro -
AgeRio deverá observar, na concessão de financiamento, entre outras
diretrizes:

I - atendimento a jovens e mulheres microempreendedores,
microempreendedores individuais, micro, pequenas e médias empre-
sas, bem como a micro, pequenos e médios produtores rurais, agri-
cultores familiares, agricultores urbanos, cooperativas de reciclagem e
empreendimentos populares solidários devidamente cadastrados no
Cadastro de Empreendimentos Econômicos Solidários (CADSOL);

II - aproveitamento dos potenciais econômicos setoriais e re-
gionais do Estado;

III - atendimento a projetos destinados à concessão de mi-
crocrédito;

IV - fomento à "economia verde" regional com estímulo a
projetos de eficiência energética e de geração de energia por meio de
fontes alternativas aos combustíveis fósseis, em micro e pequenos
empreendimentos;

V - políticas públicas de fomento e incentivo para empresas
de tecnologia e inovação; e

VI - projetos, empresas e negócios do setor de turismo
§1º O Poder Executivo poderá capitalizar a AgeRio para po-

tencializar o atendimento de suas diretrizes, ampliando a sua capa-
cidade operacional com recursos próprios e permitindo o incremento
da captação de recursos de terceiros.

§2º A AgeRio divulgará em seu portal de transparência, nos
sítios eletrônicos a que se refere o §2º do artigo 8º da Lei Federal nº
12.527, de 18 de novembro de 2011 e parágrafo único do artigo 7º da
Lei Estadual nº 4.534, de 04 de abril de 2005, e suas atualizações,
detalhamento, em nível adequado ao ordenamento jurídico, de infor-
mações sobre os programas, ações, projetos, obras e atividades fi-
nanciados com a captação de recursos oriundos de suas operações
de créditos originados de recursos públicos.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 26 O Poder Executivo considerará na estimativa da re-

ceita orçamentária as medidas que venham a ser adotadas para a ex-
pansão da arrecadação tributária estadual, bem como modificações
constitucionais da legislação tributária estadual e nacional.

§1º A justificativa ou mensagem que acompanhe o projeto de
lei de alteração da legislação tributária discriminará os recursos es-
perados em decorrência da alteração proposta, devendo o projeto
sempre respeitar o princípio da anterioridade de exercício e o nona-
gesimal, além da demonstração do impacto orçamentário - financeiro,
consoante o artigo 113 do ADCT (CF/88) e do artigo 14 da LRF.

§2º Caso as alterações não sejam aprovadas, as despesas
correspondentes, se contempladas na LOA 2024, terão suas realiza-
ções canceladas mediante decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCAR-

GOS SOCIAIS
Art. 27 Para os fins do disposto no caput do artigo 169 da

Constituição Federal e conforme estabelecido nos artigos 18 e 19 da
LRF, a despesa total com pessoal, em cada período, não poderá ex-
ceder 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida.

§1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-
obra que se referem à substituição de servidores e empregados pú-
blicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal" e in-
tegram os limites indicados no caput deste artigo.

§2º Não se considera como substituição de servidores e em-
pregados públicos, para efeito do §1º deste artigo, os contratos de
terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simulta-
neamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou en-
tidade; e

II - não sejam inerentes à categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, sal-
vo se expresso em disposição legal em contrário, ou quando se tratar
de cargo ou categoria extinta ou em fase de extinção.

§3º Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as des-
pesas relacionadas no § 1º do artigo 19 da LRF.

Art. 28. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Le-
gislativo, Judiciário, inclusive o Ministério Público Estadual, o Tribunal
de Contas e a Defensoria Pública Estadual, deverão considerar como
base para a projeção das despesas de pessoal e encargos sociais na
Proposta Orçamentária para 2024, a despesa efetivamente realizada
com a folha de pagamento nos 12 (doze) meses anteriores ao envio
da Proposta Orçamentária e os acréscimos aprovados para o próximo
exercício.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTRO-

LE DO ORÇAMENTO
Seção I

DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 29 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação go-

vernamental que venha a ser acrescida à execução orçamentária de
2024, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos incisos I e II,
do artigo 16 da LRF e demais normas pertinentes à administração or-
çamentária e financeira.

Art. 30 Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins
de atendimento ao que dispõe o artigo 16, § 3º, da LRF, as despesas
cujo valor não ultrapasse os limites fixados no artigo 24, I e II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 31 A execução orçamentária e financeira da despesa po-
derá se dar de forma descentralizada.

§1º Se a descentralização mencionada no caput deste artigo
ocorrer entre Unidades Gestoras pertencentes à estrutura administra-
tiva de um mesmo órgão ou entidade, designa-se este procedimento
de descentralização interna, e, caso ocorra entre Unidades Gestoras
de órgãos ou entidades de estruturas diferentes, da Administração Di-
reta e Indireta, designa-se descentralização externa.

§2º Aplicam-se às entidades referidas neste artigo, no tocan-
te à execução descentralizada dos créditos, as disposições da Lei Fe-
deral nº 4.320/1964, da Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de
1979 e demais normas pertinentes à administração orçamentário fi-
nanceira.

Seção II
DAS DIRETRIZES PARA O EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DES-

PESAS E LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Art. 32 Se, ao final de cada bimestre, a realização da receita

demonstrar que não comporta o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Po-
deres, inclusive o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a De-
fensoria Pública, promoverão, por ato próprio e nos montantes neces-
sários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movi-
mentação financeira, excluídos os recursos destinados às despesas
que se constituem em obrigações constitucionais ou legais de execu-
ção, de acordo com os seguintes procedimentos abaixo:

I - o Poder Executivo demonstrará aos demais Poderes, in-
clusive ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público e à
Defensoria Pública, acompanhado das devidas justificativas, metodo-
logia e memória de cálculo, o montante que caberá a cada um na
limitação de empenho e de movimentação financeira;

II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo de-
verá levar em consideração o percentual de participação no Orçamen-
to Estadual de cada Poder, do Tribunal de Contas, do Ministério Pú-
blico e bem como da Defensoria Pública, excluindo-se, para fins de
cálculo, os valores das dotações orçamentárias das despesas com
precatórios judiciais; e

III - os Poderes, o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério
Público e a Defensoria Pública, com base na demonstração de que
trata o inciso I deste artigo, publicarão ato estabelecendo os montan-
tes que, calculados na forma deste artigo, caberão aos respectivos ór-
gãos na limitação de empenho e de movimentação financeira, discri-
minados, separadamente, pelo conjunto de projetos e atividades.

Parágrafo Único. Ocorrendo o restabelecimento da receita
prevista, a recomposição far-se-á obedecendo ao estabelecido no §1°
do artigo 9º da LRF.

Art. 33 Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro,
o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão de
Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, conforme § 4º, do ar-
tigo 9º da LRF.

Art. 34 O Poder Executivo fica autorizado a realizar auditoria
e revisão da dívida consolidada pública estadual.

Seção III
DA EXECUÇÃO ANTECIPADA DO ORÇAMENTO ANUAL

Art. 35 A programação orçamentária constante do PLOA
2024 poderá ser utilizada como base para o atendimento da execução
das receitas previstas e para a execução das despesas desde o início
do exercício fiscal de 2024 até 30 (trinta) dias após a sanção da LOA
2024.

I - poderá ser antecipado para execução, mensalmente, no
mínimo 1/12 (um doze avos) do valor da dotação inicial de cada item
da programação constante do PLOA 2024 e até o limite desta dota-
ção inicial para cada uma das unidades orçamentárias.

II - as unidades orçamentárias poderão solicitar reforço de
antecipação mediante justificativa, até o limite do valor do saldo da
respectiva dotação inicial ainda não antecipada, das seguintes despe-
sas:

a) despesas do Grupo de Gastos L1 - Pessoal e encargos e
sociais;

b) despesas do Grupo de Gastos L3 - Outras atividades de
caráter obrigatório;

c) descritas no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, desde que convalidadas pela Secretaria de
Estado da Casa Civil;

d) de ações de prevenção a desastres classificadas na sub-
função Defesa Civil;

e) que, se não executadas, impliquem em sua inclusão no
Sistema de Informações Sobre Requisitos Fiscais para Transferências
Voluntárias - CAUC, ou acarretem a inscrição do Estado no Cadastro
Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades Fede-
rais - CADIN;

f) custeadas com as fontes de recursos próprias, vinculadas,
transferências voluntárias e operações de créditos;

g) de ações das áreas da educação e saúde que contribuam
para o atendimento dos índices constitucionais;

h) decorrentes de serviços prestados pelas concessionárias
de serviços públicos; e

i) demais despesas justificadas como inadiáveis que, se não
empenhadas, causarão prejuízo à continuidade da prestação do ser-
viço público.

§1º - Será considerada antecipação de crédito à conta da
LOA 2024 a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§2º - Considerada a execução prevista neste artigo, as do-
tações com saldo insuficiente para efetivar a consolidação entre o
PLOA 2024 e a respectiva LOA 2024 poderão ser ajustadas por ato
do Poder Executivo.

§3º - Aplicam-se à Execução Antecipada do Orçamento
Anual, no que couber, os demais artigos desta Lei e das demais le-
gislações orçamentárias e financeiras em vigor.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES FINAIS

Art. 36 A concretização das metas e prioridades elencadas
no Anexo I está condicionada às restrições e limites previstos no Re-
gime de Recuperação Fiscal, ao limite de despesa de pessoal esta-
belecido no artigo 27 da presente lei, bem como ao crescimento real
da receita corrente líquida do Estado, considerada a variação do Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, acrescida em
quatro por cento, relativamente ao exercício de 2023.

Art. 37 O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 e o Projeto
de Lei do Plano Plurianual de 2024-2027 deverão ser encaminhados
pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa para apreciação até 30
de setembro de 2023.

Parágrafo Único. O Projeto de Lei do Plano Plurianual
(2024-2027) encaminhado à Assembleia Legislativa deverá estar ali-
cerçado no Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico e Social
do Estado do Rio de Janeiro - PEDES.

Art. 38 As mudanças de estrutura organizacional e de pla-
nejamento do Poder Executivo que não constam do PLOA 2024, po-
derão ser implementadas no SIAFE-Rio, após a efetivação da dotação
da LOA 2024 sancionada.

Art. 39 O PLOA 2024 será encaminhado pela Assembleia
Legislativa ao Poder Executivo para sanção preferencialmente até o
término da Sessão Legislativa.

Art. 40 O Poder Executivo poderá, durante o exercício de
2024, ajustar as fontes de recursos sem alterar a programação cons-
tante da LOA 2024 para manter o equilíbrio na execução desta Lei.

Art. 41 Sem prejuízo das competências constitucionais e le-
gais dos outros Poderes e dos órgãos da Administração Pública Es-
tadual, as unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujei-
tas às orientações normativas que vierem a ser adotadas pelo Poder
Executivo.

Art. 42 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Le-
gislativo, Judiciário, inclusive o Ministério Público Estadual, o Tribunal
de Contas e a Defensoria Pública Estadual deverão prever em seus
orçamentos recursos destinados à quitação de quaisquer obrigações
que impliquem em sua inclusão no Sistema de Informações Sobre Re-
quisitos Fiscais para Transferências Voluntárias - CAUC, instituído pe-
la Instrução Normativa nº 2, de 02 de fevereiro de 2012, da Secretaria
do Tesouro Nacional, bem como no Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, Regulado pela Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.

Parágrafo Único. No caso da ocorrência de inscrição nos
cadastros mencionados, o órgão responsável deverá quitar a pendên-
cia evitando sanções que impeçam o Estado do Rio de Janeiro de
receber e contratar transferências voluntárias e financiamentos.

Art. 43 Fica o Poder Executivo autorizado a promover no
exercício de 2024 gestões junto ao Tesouro Nacional, ao Congresso
Nacional, e aos demais Estados, visando a revisão da política de ju-
ros estabelecidos para o pagamento do serviço da dívida dos Estados
com a União.

Art. 44 A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro, por ocasião da tramitação do projeto de lei do orçamento anual
para o exercício de 2024, poderá realizar audiências públicas sobre a
matéria pelas regiões do Estado.

Art. 45 É vedada a transferência a fundos de recursos finan-
ceiros oriundos de repasses duodecimais, consoante o parágrafo 1º
do artigo 168 da Constituição Federal.

Art. 46 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2023.

(a) Deputados: ANDRÉ CORRÊA - Presidente, CARLOS MA-
CEDO - Vice-Presidente, DOUGLAS RUAS, ARTHUR MONTEIRO,
ANDREZINHO CECILIANO e VINÍCIUS COZZOLINO - Membros efe-
tivos e CELIA JORDÃO- Membro suplente

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDA DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 2138/2016)

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica a ementa, que passa a ter a seguinte redação:
"TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO DO LIGUE 132

NAS FATURAS MENSAIS EMITIDAS PELAS EMPRESAS CONCES-
SIONÁRIAS QUE PRESTAM SERVIÇOS PÚBLICOS E SÃO FISCA-
LIZADAS PELAS AGÊNCIAS REGULADORAS, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO"

J U S T I F I C AT I VA
Adaptá-la à modificação feita no caput do Art. 1º.

Sala da Comissão de Redação, 22 de junho de 2023.
DEPUTADO CARLOS MACEDO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 2138-A/2016

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO
DO LIGUE 132 NAS FATURAS MENSAIS
EMITIDAS PELAS EMPRESAS CONCES-
SIONÁRIAS QUE PRESTAM SERVIÇOS
PÚBLICOS E SÃO FISCALIZADAS PELAS
AGÊNCIAS REGULADORAS, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias que prestam ser-
viços públicos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e que são fis-
calizadas pelas Agências Reguladoras do Estado, obrigadas a veicular
nas faturas mensais enviadas ao consumidor a divulgação do Ligue
132 para orientar e informar sobre o uso de drogas.

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste
artigo deverá estar em local de fácil visualização nas faturas, com os
seguintes dizeres:

"ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE O USO DE DROGAS: LI-
GUE 132"

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 22 de junho de 2023.
Deputados: CARLOS MACEDO, Presidente; JAIR BITTEN-

COURT, Vice-Presidente; FRED PACHECO

Autor do Projeto de Lei nº 2138/2016: Deputado FILIPE SOA-
RES

Aprovada a Emenda de Plenário nº 02.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 5418-A/2022

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

PROÍBE A VENDA DE REMÉDIOS PARA
EMAGRECER, CHÁS EMAGRECEDORES,
TERMOGÊNICOS, PRÉ-TREINO E SIMILA-
RES AOS MENORES DE 18 ANOS, SEM
APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO MÉ-
DICA.
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